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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Cáceres - MT, l0 de j de202l.Oficio no 0691 1202 1 -GP/PMC

A Sua Excelência o Seúor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Càmaru Municipal de Cáceres

Nesta

Identificação Interna: Memorando n' 6.4 I 4/202 l. de 231021202 I

cÂIURRN MUNICIPAL DE CACERES

;

Senhor Presidente

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corte o Projeto de Lei

Complementar no 004 de 01 de junho de 2021, eu€ dispõe sobre a Controladoria

Geral do Município (CGM), Órgão Central do Sistema de Controle Interno e do

Sistema de Ouvidoria da Administraçdo Direta do Poder Executivo do Município

de Cáceres, e dá outras providências, acompanhado de respectiva Mensagem, em

apenso.

Pela importância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar com

o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e demais

vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento Interno dessa

Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideração, extensivo

aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA TO DIAS

al de Cáceres - COC - CEP 78'210-906

cáceres _ MT - Brasil - paÉx, ioãsl y)zl-lzzl-tsoo I 3223-4044 - rvwrv.caceres,rnt.eov.br * E-mail:
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n" 0691/2021-GPIPMC - fls. 02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei Complementar no 004
de 01 de iunho de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cáceres, Mato Grosso:

Seúores Vereadores:

Cumpre-nos encaminhar aos ilustres membros do Poder Legislativo

Cacerense, o incluso Projeto de Complementar no 004 de 01 de junho de 2021, guo

dispõe sobre a Controladoria Geral do Município (CGM), Orgão Central do

Sistema de Controle Interno e do Sistema de Ouvidoria da Administração Direta

do Poder Executivo do Município de Cáceres, e dá outras providências.

O presente PLC visa alterar e adequar a estrutura organizacional da

Controladoria Geral do Município (CGM), com status de Secretaria Municipal, que

será composta pelas seguintes unidades:

I - Nível de direção suPerior:

a) Controlador (a) Geral do Município.

II - Nível de assessoramento:

a) Gabinete do (a) Controlador (a) Geral do Município (CGM-GAB).

III -Nível de execução programâtica:

a) Gerência de Auditoria e Controle (CGM-GAC);

b) Gerência de Promoção da Integridade e Transparência (CGM-

GPIT);

c) Gerência de Ouvidoria Pública (CGM-GOP).

IV - Nível de apoio estratégico e especializado:

a) Unidades Setoriais de Controle Interno (UNISECI)'

Concomitantemente, reestabelecerá funções e/ou criará novas funções

ante aos cargos declarados inconstitucionais nos autos da Ação Direta de

Inconstitucionalidade ADIN n.o 1014296-32.2020.8.11.0000, que tramitou

perante o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso - TJMT'

al de Cáceres - COC - CEP 78'210-906

Cáceres - MT - Brasil - PABX: (065\ 3223-3223-1500 l 3223-4044 - rvwrv.caceres'mt,qov'br - E-rnaili
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICTPAL DE CÁCERES

Ofício n" 0691/2021-GPIPMC - fls. 03

Abra-se um parêntese para informar que a mencionada Ação de

Inconstitucionalidade, impetrada pela Associação dos Auditores e Controladores

Internos dos Municípios do Estado de Mato Grosso - AUDICOM-MT, em

desfavor do Município de Cáceres - MT, buscou a inconstitucionalidade da Lei

Complementar no 1 15, de 24 dejulho de 2017, no tocante aos artigos 44 e 45, § 2o e

Anexo III, em que consta serem cargos comissionados. em afronta aos artigos 129,

II, e 136 da Constituição do Estado de Mato Grosso, sob a alegação de que a

vinculação entre gestores e agentes públicos comissionados poderia fragilizar o

sistema de controle intemo, impedindo que as deficiências e irregularidades da

Adminishação fossem detectadas e sanadas, internamente. Os cargos declarados

inconstitucionais são os que seguem:

I) Controlador Geral;

D Coordenadoria de Controle Intemo;

m) Coordenadoria de Sistema APLIC;

IV) Gerência de Auditoria:

V) Gerência de Ouvidoria; e,

VI) Gerência de APLIC.

Ressalta-se que que os cargos expostos nos itens I, III, IV e V ficaram

vagos após as exonerações contidas nos Decretos Municipais n.o 59912020,

5gBl2O2O,5g5l2O2O e 59712020. Já o cargo contido no item ooII" ficou vago com a

nomeação da respectiva titular à época para outro cargo, conforme Decreto

Municipal n3 59612020. Deste modo, posteriormente, todos foram extintos via

Decreto Municipal n" 600 12020.

É necessario, ainda, observar que o cargo de Gerente de APLIC (item

VI) não foi extinto, mas tão somente sofreu alteração - em 0910112020 - na sua

nomenclatura e atribuições (transformou-se), tornando-se a Gerência de Jornalismo,

esta que é ligada à secretaria Especial de Assunto Estratégico, conforme

Municipal n.o 01 | 12020.

e Cáceres - COC - CEP 78'210'906

Cáceres-MT - Brasil - PABX: (065)3223-3223-1500 I 3223-4044'
gabinete.caceres@grnai I'com
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Oficio n" 0691/2021-GPIPMC - fls. 04

Em síntese, repetimos, os cargos foram declarados inconstitucionais

por serem ocupados por agentes públicos investidos em cargos comissionados da

Prefeitura Municipal de Cáceres, estes que, paÍa o exercício de referidos cargos

públicos, deveriam ser concursados nas careiras do sistema de controle interno.

A presente matéria, portanto, além de alterar e adequar a estrutura

organizacional da CGM, com status de Secretaria Municipal, reestabelecerá e/ou

criarâde forma constitucional as funções de Controlador(a) Geral do Município, de

Gerente de Ouvidoria Pública (responsável pela Gerência Ouvidoria Pública -
CGM-GOP) e de Gerente de Auditoria e Controle (Gerência de Auditoria e

Controle - CGM-GAC).

Esclarecemos que não se vislumbra aumento de despesa no bojo do

PLC no OO4l2O2l, tendo em vista que, até a data da decisão exarada pelo E. TJMT,

tais cargos possuíam titulares, ou seja, estavam providos. Portanto, não se enquadra

nas restrições de aumento de despesas públicas previstas no art. 8o, II, da Lei

Complementar Federal n.o 173, de2020.

Oportuno destacar as restrições de aumento de despesas públicas

previstas no art. 8o, II e III, da Lei Complementar Federal n." 773, de 2020.

Vejamos o que diz os dispositivos da Lei:

Art. 8" Na hipotese de que trata o art. 65 da Lei
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, a União, os

Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela
calamidade pública decoruente da pandemia da Covid-(9

ficam proibidos, até j1 de dezembro de 2021, de: (.)
II - crior cargo, emprego oufunção que implique aumento de

despesa:

III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de

despesa: (...). (Destacou-se)

Assim, da leitura do supracitado dispositivo, se abstrai duas

interpretações: na primeíra, a Administração Pública está proibida, até 31 de

dezembro de2}2l,de criar cargo que resulte em aumento de despesa;na

Operacional de Cáceres - COC - CEP 78'210-906

Cáceres - MT - Brasil - PABX: @e» nil-1223-1500 t 3223-4044 ' www.caccres.mt'qov.br - E-mail:

gabinete.caceres@smail.com





Estado de Mato Grosso
PREFETTURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Oflcio n" 0691/2021-GPIPMC - fls. 05

a criação de cargos, empregos ou funções na Administração Pública fica

condicionada à extinção de outros caÍgos, empregos e funções, na mesma medida

da nova despesa a ser realizada.

Outro fator relevante está no fato de que a função de Controlador(a)

Geral do Município se faz necessário, para definir e/ou atribuir a responsabilidade

de liderança da CGM, esta que, como uma de suas prerrogativas, tem o poder/dever

de comunicar à Comissão Mista de Fiscalizaçáo da Câmara Municipal qualquer

ilegalidade ou irregularidade que tenha tomado coúecimento, consoante o art. 147,

§1o, da Lei Orgânica Municipal.

Por fim, justifica-se o rito processual de urgência urgentíssima, dentre

outros, o fato de que a Prefeitura, neste lapso de tempo entre a declaração de

inconstitucionalidade de trecho da LC 11512015 e a aprovação do PLC no

OO4\2O2| está desprovida de responsável (líder) pelo Órgão Central de Conffole

Interno que exerça as atividades inerentes às atribuições da CGM e, conforme se

verifica no artigo 11o, o exercício das responsabilidade e prelrogativas do(a)

Controlador(a) Geral do Município são essenciais ao bom funcionamento e

legalidade da máquina pública e, via de consequência, da condução dos atos do(a)

gestor(a) municipal.

Diante do exposto, com a devida justiÍicativa, o Executivo Municipal

roga o apoio dos membros do Legislativo cacerense para aprovar o PLC em tela,

nos termos do Regimento Interno dessa Casa, em carâter de urgência

urgentíssima.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

A,/\ffi\
ANTÔNIA rc4YNN{ LIBERATO DIAS

P'refeita d{ Cáceres
\

Av. Brasil, no 119 - Centro Operacional de Cáceres - COC - CEP 78.210-906

Cáceres - MT - Brasil - PABX: (065)3223-3223-1500 I 3223-4044 - r,r'rvw.caceres.mt.qov.br - E-rnail:
gabipete.câceres@qmail.com
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO

PROIETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 004, DE 0L DE IUNHO DE 202L

"Dispõe sobÍe a Controladoria Geral do Município -
CGM, Órgão Central do Sistema de Controle Interno e
do Sistema de Ouvidoria da Administração Direta do
Poder Executivo do Município de Cáceres, e dá outras
providências. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das

prerrogativas que the são estabelecidas pelo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber

que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. Lo Fica criada, na Estrutura Administrativa do Município de Cáceres, no âmbito da Adminish'ação

Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres, a Controladoria Geral do Município (CGM), em

atendimento ao disposto nos arügos 70 e74 da Constituição Federal, art.52 da Constituição Estadual,

e arügos "144 eL47 da Lei Orgânica do Municipal.

Art. 2o A Controladoria Geral do Município, instituição permanente e essencial à Administração

Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres, é ôrgão autônomo vinculado diretamente a

(ao) Prefeita (o) Municipal, com o status de Secretaria Municipal, e liderada pelo (a) Controlador
(a) Geral do Município, com o suporte de recursos humanos e materiais necessários para atuar na

condição de Órgão Central do Sistema de Controle Interno e do Sistema de Ouvidoria.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3o A Controladoria Geral do Município terá a seguinte estrutura organizacional básica e

setorial:
I - Nível de direção superior:
a) Controlador (a) Geral do Município.
II - Nível de assessoramento:

a) Gabinete do (a) Controlador (a) Geral do Município (CGM-GAB).

III - Nívelde execução programátical
a) Gerência de Auditoria e Controle (CGM-GAC);

b) Gerência de Promoção da Integridade e Transparência (CGM-GPIT);

c) Gerência de Ouvidoria Pública (CGM-GOP)'

IV - NÍvel de apoio estratégico e especializado;

a) Unidade Setorial de Controle Interno (UNISECI).

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" OO4 DE O I DE JUNHO DE 202 I

Avenida Brasil n' I l9 - CEP-78.200.000 Fone/FAX:(065) 3223-1939

Bairro Jardim Celeste - Cáce[es - Mato Grosso.
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Parágrafo único. A representaçâo gráfica c{a estrutu ra orgarizacional básica e setorial da

Controladoria Geral do Município, descrita nor-i incisos I, II e III do caltltt, é constante clo Anexo I

que integra a presente Lei Complementar.

Art. 4" A função de Conh'olaclor (a) Geral clo lV{unicípio será exercida por servidor público e

pertencente à carreira cle Controlador Interno rla Administração Direta clo Poder Executivo do
Município de Cáceres, sendo-Ihe assegurado os m.esmos vencimentos, garantias e prerrogativas
de Secretário Municipal.
I - A nomeação para novo mandato é de competência incil:legável da (o) Prefeita (o) Municipal e deverá

ocolrer de 02 (dois) em 02 (clois) anos;

II - Uma vez empossaclo (a) na função de Controlaclor (a) Geral clo Município, o (a) Controlaclor
(a) Interno (a) da Administração Direta do Pocler Executivo do Município de Cáceres terá mandato
de 02 (dois) anos e garantia de inamovibiliclarie pa;:a qr-1e haja independência funcional para o
exercício de suas funções;

III - A nomeação para o manclado subsequente deverá ocorrer até 15 (quinze) dias antes do vencimento
clo mandato vigente, clevenclo aincla a posse e inícjo das abiviclades ser no clia imediatamente
posterior ao encerramento clo mandato anterior;
IV - O servidor público designado para a funcão cle Controlador (a) Geral do Município poderá
optar pelo vencimento clo cargo efetivo, acresciclo de 50% (cinquenta por cento) clo subsídio do
cargo em comissão de Secretário Municipal;
V - Retornado o servidor público as funções clo cargo efetivo a remuneração será a mesma em que
se encorrtrava anteriormente - status quo.

§1' Na hipótese de existir apenas 01 (um) servidor público pertencente à carreira cle Controlaclor
Interno no âmbito cla Aclministração Direta do Pocler Executivo do Município cle Cáceres, este será

alçac{o automaticamente a função de Controlador (a) Geral do MunicÍpio até que exista outro servidor
público apto a ocupar a função;

§2' No instante em que houver 02 (clois) ou mais servidores públicos, pertencentes à carreira de
Controlaclor Interno no âmbito cla Administração Direta do Pocler Executivo clo Município de

Cáceres, aptos a ocupar a função de Controlador (a) Geral do Mturicípio, dar-se-á início as

nomeações para cumprimento de mandato conforme irrciso I do cnput;

§3' Caso não ocorra a nomeação expressa para o mandado subsequente, conÍorme estabelecido no
inciso III cieste artigo, haverá a recondução tácita do atual ocupante da função de Controlador (a) Geral
clo Município.

Art. 5o A função cle Ouvic{or (a) Geral do Município é cle livre nomeação e exoneração pelo Chefe do
Pocler Executivo do Município de Cáceres, e será exercida por servidor pertencente à carreira cle

Ouviclor da Administração Direta clo Poder Executivo do Município de Cáceres.

I - O servic{or investiclo na função gratificada de que trata c caput, poclerá optar:
a) Pelo subsídio clo cargo em comissão de Gerência, ou nomenclatura equivalente; ou
b) Pelo vencimento clo cargo efetivo, acrescido de 50% (cinquenta por cento) clo subsídio do cargo
em comissão de Gerência, ou nomenclafura equirzalente.
II - Retornado o servidor às funções do cargo efetivo, a remuneÍação será a mesma em que se

PROJETO DE LEI COMPLIIMEN'IAR N' ()CJ DE O I DE .IUNIIO DE 202 I

Avenida Brasil n' I I 9 - CEP-78.200.000 l;onei FAX:(0ó5) 3223- I 939
Bairro Jardinr L'tricste - Cáccrcs - Maic Crosso.
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encontrava anteriormente - stattts quo.

Parágrafo único. Ao (à) Ouvidor (a) Geral cabe planejar, dirigir e coordenar a execução das atividades

da Gerência de Ouvidoria Pública, também denominada de Ouvidoria Geral do Município
(OGM), e exercer outras ah'ibuições que thes forem cometidas pelo (a) Controlador (a) Geral do
Município.

AÍt.6o A função de Gerente de Auditoria e Controle é de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do

Poder Executivo do Município de Cáceres, e será exercida por servidor pertencente à carreila de

Controlador Interno da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres.

I - O servidor investido na função gratificada de que trata o caput, poderá optar:

a) Pelo subsídio do cargo em comissão de Gerência, ou nomenclatura equivalente; ou
b) Pelo vencimento do cargo efeüvo, acrescido de 50% (cinquenta por cento) do subsídio do cargo

em comissão de Gerência, ou nomenclatura equivalente.

II - Retornado o servidor às funções do cargo efetivo, a remuneração será a mesma em que se

encontrava anteriormente - status quo.

Parágrafo único. Ao (à) Gerente (a) de Auditoria e Controle cabe planejar, dirigir e coordenar a

execução das atividades da Gerência de Auditoria e Controle, e exercer outras atribuições que lhes

forem cometidas pelo (a) Controlador (a) Geral do Município.

AÍL7" Os órgãos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres deverão

instituir as Unidades Setoriais de Controle Interno , Í1o ptazo de 90 (noventa) dias, a contar da data

de publicação desta Lei Complementar, mediante Decreto Municipal.

§Lo Fica facultada a atuação de uma mesma Unidade Setorial de Controle Interno em mais de um

ôrgão, exceto para as UNISECI das Secretarias Municipais de Administração, Educação,InÍraestrutura

e Logística (Obras) e Saúde, ou nomenclatura equivalente.

§2o Deverá ser observado o limite de no máximo de 03 (três) órgãos por Unidade Setorial de Controle

Interno.

AÍt. 8" A Unidade Setorial de Controle Interno, estruturada em formato de Assessoria Específica ou

Unidade Administrativa, de forma a melhor adequar-se às necessidades da estrutura organizacional,

deverá estar subordinada tecnicamente à Controladoria Geral do Município.
I - A subordinação técnica de que trata o caput deste artigo efetivar-se-á mediante:

a) Observância das direlrizes, normas e técnicas estabelecidas pela Controladoria Geral do

Município sobre matérias do Sistema de Controle Interno;

b) Cientificação e atualização da Controladoria Geral do Município no tocante às normas relativas

às atividades e especificidades de cada órgão ou entidade, relacionadas com suas áreas de afuação;

c) Elaboração e execução do Plano Anual de Acompanhamento dos Controles Internos (PAACI), sob

orientação da Controladoria Geral do Município;
d) Disseminação das normas técnicas e manuais do Sistema

vinculados;

de Controle Interno nos órgãos

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" OO4 DE O I DE JUNIIO DE 202 I

Avenida Brasil n" I l9 - CEP-78.200.000 Fone/FAX:(065) 3223-1939

Bairro Jardim Celeste - Cáceres - Malo Grosso.
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e) Observação e/ou recebimento das orientações e recomendações e elaboração em conjunto com as

áreas envolvidas dos Planos de Ação ou Planos de Providências e monitoramento de sua

implementação, sempre observando os padrões mínirnos de qualidade estabelecidos nas normas do

Sistema de Controle Interno definidas pelo órgão Cenh'al.

II - As Unidades Setoriais de Controle Interno suborclinam-se indiretamente à Controladoria Geral

do Município, subordinando-se diretamente ao resPectivo órgão.

Art. 9o As Unidades Setoriais de Controle Interno serão constituídas por servidores públicos,

preferencialmente, efetivos e de nível superior, cla Aclministração Direta do Poder Executivo do

Município de Cáceres.

§1' Deverão ser designados um titular e um suplente, ou quantidade suficiente, para exercer as

competências estabelecidas no art.24 desta Lei Complementar.

§2" Os integrantes das Unidades Setoriais de Controle Interno são de livre escolha dos gestores da

Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres.

CAPÍ'IUIO ru
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 10. Compete à Controladoria Geral do Município assistir, direta e imediatamente, a (o)

Prefeita (o) Municipale/ ouGestores Municipais no desempenho de suas atribuições, em especial,

quanto aos assuntos e proviclências que, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo
clo Município de Cáceres, sejam atinentes à clefesa clo patrimônio público, ao controle interno, à
auditoria pública, à prevenção e ao combate à corrupÇão, às atividades de ouvidoria, a promoção
da ética no serviço público, o incremento cla moralidade e da transparência, à fiscalização contábil,
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade e

economicidade na gestão clos recursos públicos e à avaliação dos resultaclos obüdos pela

actministração.

§1' A ativiclade de auditoria interna, no âmbito da Administração Direta clo Poder Executivo do
Município cle Cáceres, é competência privativa cla Controladoria Geral do Município.

§2" Ocorrenclo à necessidade, por determinação legal, da contratação de serviços cle auditoria
privada, o processo cle contratação e a execução dos serviços ocorrerão mediante supervisão da

Controlacloria Geral clo Município.

Seção I
Do nível de direção superior

Art. 1L. São responsabilidades e prerrogativas do (a)Controlaclor (a) Geral do Município:
I - Irrclelegáveis:

a) As confericlas aos Secretários Municipais, no exercício da sua competência;
b) Assessorar a (o) Prefeita (o) Municipal ef ou Gestores Municipais em assuntos cle competência da

Controlacloria Geral do Município;
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c) Atender, no exercício da sua competência, a Câmara Municipal, com anuência expressa do chefe do
Executivo;

d) Exercer a direção superior da Controladoria Geral do Município, dirigindo e coordenando suas

atividades e orientando-lhe a atuação;

e) Estabelecer a política e diretrizes das aüvidades do Sistema de Controle Interno e clo Sistema cie

Ouvidoria no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres;
f) Normatizar, sistematizar e padronizar, de maneira suplementar, os procedimentos operacionais do
Sistema de Controle Interno e do Sistema de Ouvidoria dos órgãos da Administração Direta do Poder
Executivo do Município de Cáceres;

g) Aprovar e, quando necessário, modificar o Plano Anual de Auditoria Interna (PAAI);
h) Emitir, anualmente, o Parecer Técnico Conclusivo, que acompanha a Prestação de Contas cla

(o) Prefeita (o) Municipal ao Tribunal de Contas;
i) Articular-se com órgãos e entidades dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Cáceres,

com o Ministério Público e o Tribunal de Contas e, da mesma maneira, com os demais órgãos e
entidades do Poder Público e instituições privadas, visando realizar ações eficazes no sentido de

assegurar a correta aplicação dos recursos públicos, com prévia anuência do Chefe do Executivo;

i) Articular-se com as Controladorias Internas (ou nomenclatura equivalente) da Administração
Indireta do Poder Execuüvo do Município de Cáceres, e do Poder Legislativo do Município de Cáceres,

cuja atuação seja relacionada com o Sistema de Conh'ole Interno e do Sistema de Ouvidoria de cada

Poder, no sentido de uniformizaÍ os entendimentos sobre matérias de interesse comum;
k) Alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure procedimentos de

apuração de responsabilidade de agentes públicos, sob pena de responsabilidade solidária, com o
intuito de apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais, ilegítimos ou antieconômicos que
resultem ern prejuizos ao erârio, ou quando não forem prestadas as contas ou, ainda, quando
ocorrer desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos;
l) Representar a (o) Prefeita (o) Municipal a ausência de cumprimento de recomendação da

Controladoria Geral do Município por Secretário Municipal;
m)Representar a (o) Prefeita (o) Municipal e ao Tribunal de Contas, sob pena de responsabilidade
solidária, as irregularidades e ilegalidades que evidenciem danos ou prejuízos ao erário, não reparados

integralmente por meio das medidas adotadas pela Administração;
n) Designar servidor público titular de cargo efetivo, do quadro técnico da Controladoria Geral
do Município, para exercício de função gratificada no próprio ôrgão, mediante justificativa e
autorização do Chefe do Executivo;
o) Solicitar agentes públicos do Poder Executivo do Município de Cáceres, temporariamente, quando
o exigir a necessidade do serviço, e sem prejuizo dos direitos e vantagens inerentes ao exercício de seus

cargos, funções ou empregos.

II - Delegáveis:

a) Revisar e emitir parecer sobre os processos de Tomadas de Contas Especiais instauradas pelos

órgãos da Administração Direta do Poder: Executivo do Município de Cáceres, inclusive sobre as

determinadas pelo Tribunal de Contas;

b) Requisitar de qualquer órgão integrante da Administração Direta do Poder Executivo do

Município de Cáceres processos, documentos e quaisquer outros subsídios necessários ao e/Qrcício
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das atividades da Controladoria Geral do Município;
c) Aprovar o Plano de Trabalho a ser executar.lo pela Controladoria Geral do Município,

promovendo o controle dos resultados das ações resprgstivrs, em confronto com a programação,

a expectativa inicial de desempenho e o volume de rer.:ursos utilizados;
d) Propor à autoridade competente, diante do resultado ,le trabalhos realizados pela Controladoria

Geral do Município, as medidas cabíveis e verificar o cumprimento das recomendações apresentadas;

e) Convocar, através dos respectivos Secretários Mr.rnicipais, agentes públicos de quaisquer
órgãos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres, para
esclarecimentos que julgar necessários.

Seção II
Do nível de assessoramento

Art.'1.2. O Gabinete do (a) Controlador (a) Geral clo Município (CGM-GAB), tem por missão gerir

a Controlacloria Geral do Município, competindo-lhe:
I - Assistir o (a) Cor-rtrolador (a) Geral do Município em sua representação política e social, nas

relações públicas e no preparo e despacho de seu expediente pessoal e de sua pauta de audiências;

II - Apoiar a realização de eventos dos quais o (a) Controlador (a) Geral do Município participe com

representações e autoridades;

III - Planejar, coordenar e supervisionar o desenvolvimento das atividades de comunicação social e

publiciclacle institucional cla Controladoria Geral do Município;
IV - Coordenar e acompanhar o atendimento de clemandas encaminhaclas ao Gabinete do (a)

Controlaclor (a) Geral do Município;
V - Acompanhar o andamento dos projetos cle interesse da Controladoria Geral clo Município em

tramitação no Pocler Legislativo Municipal e coorclenar o atendimento às indicações e aos

requerimentos formulados;
VI - Realizar outras ativiclades clesignadas pelo (a) Controlador (a) Geral clo Município, que pelas

caracterÍsticas, se enquadrem na sua competência.

Seção III
o nível de execução programática

Art. L3. As Gerências, como unidades de execução programática e no exercício das suas competências,

têm como missão supervisionar, planejar e estabelecel os h'abalhos referentes à respectiva gerência,

proponclo metas, coordenando as ações de planejamento e oferecendo diretrizes para o clesempenho

das ativiclades de avaliação do Sistema de Controle Interno e clo Sistema cle Ouvidoria da

Aciministração Direta do Pocler Executivo do Município cle Cáceres, competindo-lhes:
I - Estabelecer planejamento de ações;

II ' Estabelecer programa de trabalho e procedimentos em conÍormidade com o planejamento da

Controlacloria Geral do Município;
III - Articular com os órgãos da Administração Dileta do Poder Executivo do Município de Cáceres;

IV - Mantel coopelação técnica com as demais unidacles da Controladoria Geral do Município no
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desempenho dos trabalhos e na elaboração dos Relatórios e/ou Pareceres;

V - Medir e avaliar a eficiência e eficácia doaproceclimentos operacionais e de controle interno;
VI - Definir, previamente, os indicadóres pa1'a os trabalhos de avaliação da gestão dos órgãos cla

Administração Direta do Poder Executivo do llunicípio cle Cáceres;

VII - Desenvolver e Propol, de rnaneira supiementat, ao (à) Controlador (a) Geral do Município a

normatização, a sistematização e a padroníz:açào dos procedimentos operacionais dos órgãos da

Administração Direta do Poder Executivo do lv'Iunicípio de Cáceres, assim como das atividades afetas

a suas Gerências;

VIII - Analisar as maniÍestações e/ou os pareceres, os relatórios e as recomendações da Controladoria
Geral do Município visando garantir padrà,: e unidade de entendimento;
IX - Exh'air, formatar e disponibilizat,infor:mações dos diversos sistemas corporativos, aos entes

fiscalizadores e de controle interno e externr;, quando houver;
X - Acomparüar as publicações de acórclãos, r:esoluções e decisões dos órgãos de controle externo;

XI - Apoiar o planejamertto das atividades Íinalísticas cla Controladoria Geral do Município com o
fornecimento de informações estratégicas oriundas dos trabalhos realizados;

XII - Manter atualizadas as legislações e demais atos normativos da Controladoria Geral do
Município;
XIII - Coordenar e acompanhar o atendimento de demandas encaminhadas à respectiva Gerência;

XIV - Prospectar soluçõtrs tecnológicas, identificar opoltr-rnidades cle melhoria e propor inovações para

os pl'ocessos de trabalho;

XV - Prestar suporte na realização de evr:irto§ produzidos pela Controladoria Geral do Município
e/ou que tenha a particrpação cia CGIVI;

XVI - Promover a realização cle ações de capàcitação, no âmbito da Administração Direta do Poder

Executivo do Município de Cáceres, nas matérias afetas à ârea de atuação;

XVII - Realizar revisão textual nos documentos emiticlos e abrangidos pela área de atuação;

XVIII - Promover, coorcienar e fomentar estudôs e pesquisas em temas relacionados à área de atuação;

XIX - Participar de fóruns, colegiados ou organismos nacionais e internacionais relacionados aos temas

abrangidos pela área de atuação;

XX - Estabelecer, em conjunto, o plano eshatégico do órgão e o desenvolvimento e modernização da

Controladoria Geral dr: Mrrnicípio;
XXI - Desenvolver e operaciornlizar ao (a) Controlador (a) Geral do Município, ações de cooperação

técnica e de disseminação das informaçeies estratégicas produziclas para os públicos interno e externo;

XXII - Submeter à apreciação do (a) Controlador (a) Geral do Município todos os processos que

demandam ocorrências irmairáveis no âmbito da süa de Gerência, inclusive quanto à necessidade de

abertura sindicância, torr',acla de contas especiais e outros proceclimentos de apuração de

responsabilidade;

XXm - Assessorar o (a) Controlador (a) Geral t{o Município no envio de quaisquer informações que

venham a ser solicitadas pelos entes de Controle Externo;

XXIV - Apoiar o controle externo no exr:lr:icio de sua missâo constitucional, supervisionando as

uniclades do Sisten'ra cle Corrtrole Interno drr z\rlministração Direta do Poder Executivo do Município

de Cáceres no relacionarnento com o Tribunal r.le Contas, quanto ao encaminhamento de documentos

e inÍormações, atenclimu,nic; às equipes tecni.cas, recebirnento cle cliligências, elaboração def,esPostas,
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XXV - Prestar assessoramento ao (à) Contrc.lac'lor ía) (letal do Mrlnicípi.o nas matérias de sua

competência;

XXVI - Desenvolver outras atividades destinadas à cor::e«:ução de seus objetivos;

XXVII - Realizar outras atividades designadas pek:r (a) í,'r:nholador (a) Geral rlo Município, que pelas

característicaS/seenquadremnasuacompetência..

Subseção i.

Da Gerência de Auditoria e Cor:ttrole (CGM-GAC)

Art. L4. Compete à Gerência de Auclitoria e Clontrole, as seguintes atribuições:

I - Exercer as competências de Órgao Central do Sistema de Controle Interno da Administração Direta

do Pocler Executivo clo Município de Cáceres;

II - Elaborar, executar e, quanclo necessário, propor rno<jificação do Plano Anual de Auclitoria Interna
(PAAr);
III - Coordenar as atividacles que exijam ações integratla.; clos órgãos e clas uniclades clo Sistema de

Conh'ole Interno cla Administração Direta cio Pocí.er E>reclrtivo do Município de Cáceres;

IV - Auxiliar o (a) Conholador (a) Geral do N'lunicÍpio na supervisão técnica das atividades

clesempenhadas pelos órgãos e pelas uniclacles integrantes clo Sistema de Controle Interno da

Administração Direta clo Poder Executivo clo I\4unicípio de Cáceres;

V - Auxiliar o (a) Controlador (a) Geral do IVkrnicipio na elaboração do Palecer Técnico Conclusivo do

Conh'ole Interno, que acompanha a Prestação de Contas da (r) Prefeita (o) L4unicipal ao Tribunal de

Contas;

VI - Realizar auditorias nos processos, sistemas e órgãos relacionados ao crédito tributário e não

tributário, do lançamento à arrecaclação, incluincio a cobrançâ , os recursos aclministrativos e a

cobrança judicial;
VII - ManiÍestar-se acerca cla consistência das informações plovenientes cla Aclministração Direta do

Pocler Executivo do Município de Cáceres, colr vistas a ratificar: os dados que compõem o Relatório de

Gestão Fiscal (RGF) previsto no art.54 da l-ei Complernentar n o 101, de 4 cle maio cle 2000;

VIII - Verificar a observância dos linütes e ,las concliçõt-.s para realização de operações cle crédito e

inscrição em restos apagar;
IX - Verificar o cumprimento dos limites de c{espesa com pessoal e avaliar a adoção de medidas para

a eliminação clo percentual exceclente, nos terinos clos art. 22 e art.23 da Lei Complementar no 101, de

2000;

X - Verificar a adoção cie providências para recondução dos montantes das clívidas consolidada e

mobiliária aos limites de que trata o art. 31 cla Lei Complemental rf 101, cle 2000;

XI - Verificar a destinação de l'ecursos obticlos com a alierração de ativos, consicleradas as restrições

constitucionais e aquelas da Lei Complemental no 10 t, cle 2.000;

XII - Verificar a destinação cle recurso obtiCos com a alienação cle ativos, tenclo em vista as restrições
constitucionais e as c{a Lei Complementar Fecleral n" 10h7")000 e suas alterações;

XIII - Verificar a observância dos limites e das condicões para realização de operações de crédito e

inscrição em restos apagaÍ;
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XIV - Avaliar o controle'das operações de ciédito, avais, garantias, direitos e haveres da Administraçào
Direta do Poder Executivo do Município,de Cáceres;
XV - Avaliar, no âmbito da Administr4çâo Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres, o
cumprimento das metas estabelecidas no plano plurianual e na lei de direhizes orçamentârias;
XVI - Avaliar, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres, a

execução dos orçamentos;

XVII - Fiscalizar e avaliar ef ou realízarr auclitorias, no âmbito cta Adminish'ação Direta do Poder.
Executivo do Município de Cáceres, dos prggramas e clas ações_ governamentais, quanto ao nível de
execução das metas e dos objetivos estabelecidos e à qualidade clo gerenciamento;
XVIII - Realizar auditorias sobre a gqstãp çles- r:ecursos públicos sob a responsabilidade de órgãos e

entidades públicos e privados, e sobre a apiicação de subvenções e renúncia de receitas;
XIX - Realizar atividades de auditoria jnterna nos sistemas contábiI, de pessoal, financeiro,
orçamentário, pah'imonial e demais sisternas adrrunistrativos e operacionais de órgãos da
Administração Direta clo Poder Executivo do ;Município de Cáceres, propondo melhorias e

aprimoramentos na gestão c{e riscos, nos processoi cle governança e nos conh'oles internos da gestâo;
XX - Manifestar-se, quanclo solicitado pelos gestores da Administração Direta do Poder Executivo do
Município de Cáceres, acelca da reguiaridade e legalidade de processos licitatórios, sua dispensa ou
inexigibilidade e sobre o cumprimento e/ou legalid;Ce de atos, conh'atos e ouh'os instrumentos
congêneres, bem como clos clemais atos administrativos de que resulte a criação e/ou extinção de
direitos e obrigações;

XXI - Manifestar-se, quando houver expressa determinação legal, nos processos de reconhecimento de

dívidas dos órgãos da Adnrinish'ação Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres, quanto à

regularidade, à certeza, à liquidez e à exaticlão dos montantes das obrigações;

XXII - Auditar e emitir parecer, quando soljcitadcj pelos gestores da Adminish'ação Direta do Poder
Executivo do Município de Cáceres, sobre as prestações de contas dos responsáveis pela aplicação dos

recursos descentralizados mediante pârcerias voluntárias, acord.os, ajustes, convênios e ouh'os
instrumentos similares;

XXIII - Velar para que não sejam concerlidos recursos públicos, a título de subvenções, parcerias
voluntárias, auxílios e contribuições nos seguintes casos:

a) Para instalação, organizaçãc ou fundação de instituições, sem previsào legal;

b) À pessoa física ou jurídica que deixar de prestar contas nos prazos estabelecidos;

c) À pessoa física ou jurídica que apiicar c)s recursos erndesacord.o com a legislação em vigor;
d) À pessoa física ou juríd.ica quc terúa rlado causa à peida, extravio, dano ou prejuizoao erário;
e) À pessoa física ou jurídica que tenha praticado atos ilegais, ilegítimos ou antieconômicos

relacionados à aplicação de recuÍsos públicos;

$ À pessoa física ou jurídica que tenha deixado cte ateiider a notiticação da Controladoria Geral do
Município ou do Tribunal cle Contas para regularizat à prestaçào de contas dentro do prazo fixado;
g) À pessoa física ou jurídica que terüa débit«-r elou esteja inscrita em dívida ativa no Município de

Cáceres.

XXIV - Apurar atos e/ou fatos ilegais ou iriegulales praticados na utilização de recursos públicos da

Administração Direta do Poder Executivo do l\'Iunicípio de Cáceres;

XXV'Recomendar a insiauração de proceclimentos cle apuração de responsabilidad" t'\g".,t"t
i,i(cl.rt.t-() DFt LEI c(,tvlr't.ÍliúliNTAR N" 004 DE 0l lrir.ltJNÍ io Dlr 2021 m\
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públicos quando os inclícios ou as cvi.clência.:: 1Íp ir", ':';tlaridades aconsellr.arem tecnicamente esta

medida;

XXVI - Recomenclar, aos gestores e/ou agentes públir:, " 
,.la Adminish'acão Direta do Pocler Execuüvo

do Município de Cáceres, mediclas visanclo sal-ta,: evedrr3i.s irregulariclades irretratáveis detectadas:

a) Considera-se irregularidades irretratáveis, par'a fi,:r desta Lei Cornplementat, aquelas cuja

ocorrência da conduta do agente pú.blico,. gsteia car-rsanclo flagrante desfalque ou prejuízo ao

Patrimônio Público, e, que o ajuste da conduta.do agent,. t'rírblico não impolte em penalidade a este;

b) O exposto acima, não extingue a possibiliclade d,: o agente público lesponder adminish'ativamente

pelos fatos constatados.

XXVII - Recomendar a instauração de tomadas cle cont^c especi.ais e promover o seu registro para fins

de acompanhamento;

XXVIII - Promover capacitação cm temas relacionaclos às ativiclades cle auditoria interna

governamental, governanÇa, gestão de riscos e contro.les i:rternos;

XXIX - Planejar, coorclenar, supervisionar e re.:alizar ar.,r'l it':u:ias e afuar em conjunto com outros órgãos

na defesa do pah'imônio pírblico; . .

XXX - Elaborar planejamento tático e operacionaL em alirrhamento com o planejamento estratégico da

Controlacloria Geral clo Município;
XXXI - Realizar auditorias sobre mecanismos cle liclerança, estratégia e controle em políticas e

processos transversais de desburocratização, gestão, loqística, tecnologia da informação, pessoal e

patrimônio; .,. .

XXXII - Desenvolver ações sistemáticas para o fomento cle boas práticas cle governança, voltaclas, em

especial, à simplificação administrativa, modetnizaÇâc cla gestão pública no âmbito da Adminish'ação

Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres e clirecionamento de ações para a busca de

resultados para a sociedade;

XXXIII - Monitorar o atendimento às recon-.''-lciaÇões clo Tribunal de Contas constantes do parecer

prévio sobre a prestação de contas anual da (i,\ Preleita (o) Mtrnicipal;

XXXIV - Realizar o rnonitoramentc da implenr.:niação das recomendações exaradas pela

Controlacloria Geral clo Município;
XXXV - Quantificar os benefícios financeiros e não financeiros resultantes clos trabalhos realizados;

XXXVI - Zelar pela observância ao disposto no alt. L9 clesta Lei Complêmentar, por meio da supervisão

e cla coorclenação cla atualização e da manuterrÇão clos r{aâos e dos registlos pertinentes;

Parâgraf.o único. Na hipótese de o órgão auclitado não encàminhar ou fornecer, nos prazos concedidos

pelo Controlaclor Interno, os documentos solicitaclos sem qualquer manifestação formal que justiÍique

tal fato, o responsável pela realização da auc{itoria cor'.signará no relatório cle auditoria que o órgão

auditaclo limitou os trabalhos de auditolia, devenc]c responder administrativamente pelos fatos

consignados no referido relatório.

Subseção III
Da Gerência de Promoção da Inte5ridacle e Transparência (CGM-GPIT)

Art. 1,5. Compete à Gerência de Promo_cão da Inteqrida.de e Transparência, as seguintes

atribuições:

PR(.»iÊ Io DI: i.í:i C(-ri\,rpr.EMF.NTAIl i..,' t o+ oi, fl IrE it-rNr:tt-l ,ri: ':,...i'l '
Avcnida Braiil n" I t9 - r,'llP-78..1i)r-;.iro(, Ijo'le1ir,\X:(ü65).1223-19?,o

B:rir:o .I :rrlirtr ('clcslc '- (]i;,.-:s .- lrletr; C rsso.
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I - Estabelecer, de maneira suplementar e c()m à previa aprovação do (a) Controlador (a) Geral do
Município e do Chefe do Execuüvo, qrocetiinrento§, regras e padrões de divulgação para a
implementação de ações cle trernsparência ativa pelos os órgão da Administração Direta do poder

II - Supervisionar a gestão do sistema eletr'ônic<-, específico peüa registro de pedidos de acesso à
informação, incluindo sítios na Internet relerõionados ao tema, estabelecido pelas Leis nn 7Z.S2Z,
de 2011, Lei Municipal nn 2.407, de 20'14, e/ ol4outras normas correlatas;
III - Supervisionar, em articulação com as tinidades da Coirtroladoria Geral do Município, a
gestão do Portal da Transparência da Administração Direta clo Poder Executivo do lVIunicípio de
Cáceres, incluindo sítios na Internet'rr,:laciónados ao tema;
IV - Desenvolver, coordenar, Íomentar e apoiar a implcment'ação de planos, programas, projetos e
llorm.as voltados à promoção e forialecinrento dá t ur"r"purência, clo acesso à informação, da
abertura de dados, do ccurtrole social, dos plincípios de gover'no aberto na Administração Direta
do Poder Executivo clo N{unicipio de Cá, :..es,:

V - Desenvolver, cootdertat:, f\)rrtentar, actli.rparú;u', apoiar, r:,rorij.torat a implementação, execução,
coordenação e monitoranrr:nto cia Lei rP i2.527,tlc2017, da í-ej Municipal n,2.407, de2O'!,4, e/ ou
outras normas correlatas;
VI- Desent olver, coorclenetr, fomenta; . ricornpani:ar', apoiar, nronitorar uma cultura de governo
aberto baseada em poiÍticas suster-.táveis e inovadoras, fundamentadas na transparência,
parücipação e responsivjcl;,cie do órgãos e entidaCes públicas;
VII - Desenvolver, coorc{{:nirr, Íomentar, acompanhili', irpoiar, rnonitoral a implementação da Políüca
de Dados Abertos cla Aclrninistraçãio Direla clo Poder Executivo do Município de Cáceres;
VIII - Desenvolver, coordetur, fomentar, ac(;mparürar, apoiar, monitorar ações que gerem resposta
dos órgãos Adrninistr;rçâro Direta do'Poder Executivo do lVlunicípio cle Cáceres às participações
da sociedade advinclas Cas "t,;ões de trairsparência, acesso à informação, controle social, dados
abertos e governo aberto
IX - Desenvolvet, coot'ri.erti,t, Íomentar, accr;npaiÍri rt, apoiat, r.nohitorar a inrplementação cle planos,

Programas, Projetos e Ílc)lilrlêrs voltaclôs ao estirnulo e à valorização do conrportamento ético e clo

exercício da cidadania, jurrio a ciianças, j()verrs e a,.lultos;

X - Desenvolver, coordclrtirt', forrlelrtar/ ac<rnçarüal, apàiar, monitorar e avaliar a implementação dos
programas cle integrirJaclc e r-[as I,c,líti'Cas de prevenção cla t-orrupÇão, ao conÍ]ito de ilrteresses, ao

nepotismo, e cle prornoç.{i, r, forraiecimer.to cia conduta ética na Actministração Direta do Pocier
Executivo do Ivtunicípio cie Cáceres, em artiiu.iaçào corn as clernais unidades da Controladoria Geral
do Município, bem com() promovtrÍ e avi,liarra integrictacle clii:setol privado que possua relação
negocial com a Aclministrzrçà<.r Direta c1,: Porl.:,'Executiío do Município de Cáceres;

XI - Desenvolver orientaçóes, instruções, enunciados, guias e nranuais voltados à implementação,
aplicação e aprimorarnento tle sistemai, plalr.rs ou piogramas cle integrictade pírblica e em relação à

gestão de riscos para a integridi-ldr., cle pi'evenr:ão da corrupçào, ao conflito de interesses, ao nepotismo,
e de promoção e fortalecin'rento cla concir.rta etica na Administração Direta do Poder Executivo do
Município de Cáceles ;

XII - Fomentar e apoial inicinii.res para incr;:m..ntar a'integridacte no setor público, e no setor privado
que possua relaçâo negocial com a Administr;lç:ão Dir:eta do I'ocler Executivo do Município de Cy'c[res;

t'Rr).lt'l'f() DE l..til COt'.'ir ,-,rn r,^-, n* i\'004 DE 0l Dh Jlll.il'l() DE 2C2l
Àvrrrirta lJr:rsil r' I l(r' LtP-78.10() 000 l'one/FAX:(0!i5).']l:.1.1919

llairr;r lr.,rl'rr Cclcstc . Cácerei - Mato Grossn
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Xm - Desenvolver esfuclos e pesquisas sobrr: :r''e--'ildoioriias, ccrtiÍicaçoes e instrumeutos voltados ao

fortalecimento dos programas de integriclacl:, c ,{i': 1,1iir,'r'1tlânÇa coÍPot:ati.-,'a de pessoas iurídicas de

direito privaclo;
X1y - Desenvolver, coorclenar, fomentar, acollrpal:hzrr..a;oiai:, ntorü.total e avaliar, em articulação com

as demais unidades da Controlaclpria Gerai clr \irii1:çípio, os princípios, cliretrizes, Pl'ogramas/

serviços e temas prioritários relacionados à i:r.reve:.rçãp ria.corupÇão, à promoção cia integridade, do

conÍlito de interesses, da prevenção clo nepotirrlr:o e ,-r.?" conciuta ética clos órgãos da Administração

Direta do Poder Executivo do Município de Cácr,,res, emarticulaÇão com as clemais unidades da CGM;

XV - Desenvolver estudos e pesquisas sobre lllrtcd-oi.of iiipB instrrrmentos voltaclos fortalecimento dos

sistemas, programas e planos d.e integridacle. cle pl:e-rc't:cii.o da corrupção, do conflito de interesses, do

nepotismo e da concluta ética na Aclministraçãr: Dite';a ,-l,r IJocler Executivo clo Município de Cáceres;

XVI - Analisar consultas sobre situações de .:onfUlo r-1: inte.resses envolvendo agentes públicos da

Administração Direta do Poder Executivo do Município rte Cáceres;

XVII - Operacionalizar o apoio às ativiclatle:i rel",:ionadas ao programa c{e integridade da

Controladoria Geral do Município;
XVIII - Gerir o Painel cle Integridacle Públi,:ir çr o o Si"ter,na Eletrônico Municipal de Prevenção de

Conflito de Interesses;

XIX - Desenvolver estudos e análises de prospecção icr:nológica, de metodclogias e cle inteligência no

campo cta prevenção cle fraude e corrllpção, cle forma â {ll:lentar as ações de inovação c1a Controladoria

Geral do Município; :

XX - Subsicliar as atividades desenvolvidas pela Cotr,-;.:.:ladoria Geral do Mrrnicípio e antecipar, em

sifuações críticas, o encaminhamento preventivo de sci:.'ções e o apoio à tomada de decisão;

Parâgrafo único. As ações desenvolvidas pgla ,r.ir;;pncia cle Prortroção cla Integridade e

Transparência relativas à conduta ética cleven: obs.rt""'. as competências cia Comissão Municipal cle

Ética Pública - COMEP, da Aclminishação l)ireta dtl Í'.:,'.11, Executivo clo Município cle Cáceres.
.. i .. .Vlill 

.

-§rrbseçã,'-;
Da Gerência de O ::idr.io;lú'::iica (CGM-GOP)

Art. 16. Para fins clo clisposto nesta Lei, ficir;ncorporacla à Conh'oladoria Geral do Município, no

exercício cle sua competência, a Ouviclori;r Irública r-la A.rÍ-ministração Direta clo Poder Executivo
clo Município cte Cáceres.

I - Para todos os fins de direito, a estrutura administrativa e funcional cla Ouvidoria Pública da

Administração Direta clo Poder Executivo clo Mr-rnicípio cle Cáceres, inclusive seus cargos e acervo

patrimonial, ficam integralizados ao Chefe rlo Exrrcutivo, com designação de Secretaria

Congruente e à Controladoria Geral do Municípit-r;

II - Fica preservacla a lemuneração clos senrir.-lores iefr;.r;l6lç. no inciso anterior.

ArÍ.L7.Compete à Ouvicloria Geral do lVlunicípio il)GM), as seguintes atribuições:

I - Exercer as competências cle Orgão Central clo S:.rl:crna cle Cuvicloria da Administração Direta do

Pocler Executivo do Município de Cáceles;

II - Recepcionar, tratar e encaminhar , : manil:esi:rcÕ:rr í

PRC)JE I'O DI: ;.::l C.li\'lPlirM -r" ''.'.:"' wc ní'.:

Avcnida Brriil if i i9 .. t ir:t).r1 .i".:.000 l"í
jj: l:r :.';,rtlint (-'clt r..' . l-'!çq11,

,muladas pelo cidadão, relacionadas à sua
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área de atuação, aos órgãos da Adminish'ação Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres
competentes;

III - Requisitar inÍormações e documentos, quando necessários a seus trabalhos ou atividades, aos

órgãos ou agentes públicos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres;
IV - Encaminhar ao cidadão as respostas das questões por ele formuladas;
V - Estabelecer meios de interação permanente do cidadão com o poder público, visando ao controle
social da administração pública; 

.!

VI - Garantir o direito de manifestação do cidadão na defesa de seus direitos, visando à melhoria dos
serviços públicos municipais ;

VII - Fazer cumprir o "acesso à informação", avaliando a possibilidade rle atendimento das Solicitações

e/ou Pedidos de inÍormações produzidas ou custodiadas pela Administração Direta do Poder
Executivo do Município de Cáceres, salvo as inÍormações pessoais e as exceções previstas em Lei;
VIII - Assistir o (a) Conh'olador (a) Geral do Município na deliberação dos recursos referidos no art.
L0 da Lei Municipal nu 2.407, de20'1,4;

IX - Acompanhar o cumprimento das deci:.ões recursais proferidas no âmbito da Lei Municipal no

2.407, de 2074, e encaminhar, quando necessário, solicitação de providências aos órgãos ou agentes

públicos da Administração Direta do Poder Ijxecutivo do Município de Cáceres;

X - Promover a conciliação e a mecliação'rter resolução de conÍlitos evidenciados no desempenho das

atividades de ouvidoria entre cidadãos e órgãos ou agentes públicos da Administração Direta do Poder
Executivo do Município de Cáceres;

XI - Detectar, a partir das manifestações recebidas pela Gerência de Ouvidoria Pública, falhas e
omissões acerca da defesa dos ctireitos dos usuários e/ou aperfeiçoamentos na prestação dos serviços,
insertos à Administração Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres, e cientiÍicá-las ao (à)

Controlador (a) Gerai do Município;
XII - Propor e monitorar a acloção de meclidas a correüvas e/ou preventivas de falhas e omissões acel'ca

da defesa dos direitos dos usuários e/ou aperfeiçoamentos na prestação dos serviços, insertos à

Administração Direta do Pocler Executivo do Município de Cáceres;

Xm - Auxiliar na prevenÇão e correçâo dos atos e procedimentos incompaíveis com os princípios de

proteção e defesa do usuário do serviço público, insertos à Administração Direta do Poder Executivo
do Município de Cáceres;

XIV - Propor e monitolar formas de participação popular no acornpanhamento e na fiscalização da

prestação dos serviÇos públicos;
XV - Promover capacitação e o treinamento relacionados às atividades de ouvidoria e de proteção e

defesa do usuário de serviços públicos para'ô's orgãos da Administração Direta do Poder Executivo do
Município de Cáceres;

XVI - Consolidar e divulgar estatísticas, iirchtsive aquelas intlicativas do nível de satisfação dos

usuários com os serviços públicos prestados no âmbito da AcLninistração Direta do Poder Executivo

do Município de Cáceres;

PRO.IETO Dl: LEI CONIi'r.ljMl:N'l':\lt N'004 DE 0l DE JUNIIO DE 2021

Àvenida Brasil n' I l9 - (lt:P-78.200.000 Fone/FAX:(0{r5) 3223-1939
Bairlo Jardi,lr Celcste - Cáceres - Mato Grosso.
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Seção IV
Do nível de apoio estratégirr e esPecializado

Art. L8. Compete à Unidade Setorial de Controle Inte:'no (UNISECI), as seguintes atribuições:

I - Elaborar e submeter à aprovação da Cr:nh'olaciorja Geral do Município, do Plano Anual de

Acompanhamento dos Controles Internos (PAACI) e, s': ft)i'o casb, solicitar'à CGM orientações para a

elaboração deste;

II - Realizar levantamento de docurrientos e infr-,rmaç:ôe,; solicitadas por eqrripes cte auclitoria;

III - Prestar suporte às atividades cle auditolia realizarlas uela Controladoria Geral do Município;
IV - Coordenar o processo de elaboração dos Pianos ;ic Ação ou Planos rie Ploviclências, ao tomar

ciência do produto de auditoria interna, analisar:á as lecoinendações, comunicanclo cada uma das áreas

envolviclas, os quesitos de acordo com as cornpetôrtcias, para que, dentro de suas esferas de

responsabilidade, apresentem ações saneacloras cJas faJhas apontadas no procluto de auclitoria interna.

V - Acompanhar a implementação das recomenciações r:mi.tidas pelos órgãos cie Controle Interno e
Externo por meio clos Planos de Ação ou Planos 46 p16r,ir1ências;

VI - Observar as direh'izes, not'mas e técnicas estabeJeci,las pela Conh'olacloria Geral do Município,
relativas às atividades de Controle Interno;
VII - Elaborar relatório de suas atividades e encanrinhnr à Controladoria Geral do Município.

CAPÍTULO VI
DAS VEDAÇÕES E: C] ARANTIAS

Art. 19. É vedada a indicação e nomeação para o exu:cício cle função ou cargo relacionado com o

Sistema de Conh'ole Interno, do Sistema de CorreiÇào e cJ.o Sistema de Orrvidoria cla Administração

Direta do Poc{er Executivo do Município cle CÁreres, cle l:}4rssoas qrre tenham siclo, nos últimos 5 (cinco)

anos: 
I

I - Responsabilizadas por atos julgados irregularer,, ,.'le fornra clefinitiva, pelos Tribunais de

Contas;
II - Punidas, por clecisão da qual não caiba recrrrso na esfera administraüva, em processo

disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público, eni qualquer esfera de governo;
III - Condenadas em processo por práüca cle crirne contra a Administração Pública, capitulado
nos Títulos II e XI da Parte Especial clo Código Penal Brasileiro, na Lei nb 7.492, de 16 de junho de
-1,986, ott por ato cle improbiclade aclministrativa previsto na Lei n" 8.429, de 02 cle junho de1992.

Art. 20. Além dos impedimentos capitulados nd Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, é
veclaclo aos servidores públicos da Controladoria Geral do Município exercer:
I - Ativic{acle político-partidária;
II - Patrocirlar causa contra a Administração Pública ltl,:nicipal.

i,.

Art. 2L. Fica veclada a participação de agentes'pírblicos lotados na Controladoria Geral do
Município e nas Uniclades Setoriais de Conkolã Intenio em comissões inerentes a proceciimentos
correcionais, em comissões processantes de tomar.ias de;contas especiais, e em defesas dativas.

PIiO.ÍETO DI1 I lll COMPI-EMEN l-,".--i ie 00ú Dii 0l l)il JtJNllO DE 2021
Arcrida Bra:rl rf I l9 - CtlP-i::.:.):!.';1'0 li'ilc/Iy'.:.:(065) 3223-1939

Bair;o .lardim Cel,:sl,' . -'-' :l.re:; -- Ití^ :, r---sso.
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Art.22. Fica vedada a participação de agentes públicos lotados nas Unidades Setoriais de Controle
Interno em funções de autorizaçào, aprovação, execução e contabilização.

Art. 23. Nenhum processo, documento c;u informação poderá ser sonegado aos serviços da
Controladoria Geral do Município, no ex,-.rcício das atribuições inerentes às ativiciatles rlo Sistema
de Controle Interno e do Sistema de Ouvidoria.
Parágrafo único. O agente público que, por açâo ou omissão, causalembaraço, constrangimento ou
obstáculo à atuação dos Orgãos Centrais do Sistema de Controle Interno e do Sistema de Ouvidolia no
desempenho de suas funções institucionais, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e

penal.

AÍt, 24. Quando houver lirnitação da açác, dos ;ervidores públicos da Controladoria Geral do
Município, o fato deverá seÍ comunicado ícrmalmente ao (a) Controlador (a) Geral do Município,
solicitando as providências cabíveis pari '-Irg esta seja cessada.

Art. 25. O agente público que exeÍcer funq:r,es relacionadas com o Sistema de Controle Interno e do
Sistema de Ouvidoria da Administração I)ireta do Poier Executivo do Município de Cáceres deverá
guardar sigilo sobre dados e inÍormaçÕes obtidas em decorrência do exercício de suas atribuições e

pertinentes aos assuntos sob a sua fiscaiização, utilizando-os para elaboração de relatórios e pareceres

destinados ao (à) Controlador (a) Geral clo Município, a (ao) Prefeita (o) Municipal, ao titular da

unidade adminish'ativa na qual se procederam as constatações e ao Ministério Público e/ou Tribunal
de Contas, se for o caso.

CAI'ÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

AÍt.26. A Administração Direta do Podei Executivo do Município de Cáceres manterá no quadro
permanente da Controlacloria Geral do i\'k.rnicíyio os cargos de Controlador Interno e Ouvidor,
ambos, a serem ocupados enr cluanticiade suficiente para o exercício das atribuições a ele inerentes
e por servidores públicos que possuam folmaçâo de nível superior, quais sejam as áreas:

I - Controlador Interno: Administraç{9, Ciências Contábeis, Engenharia Civil, Direito e

Economia , t,

II - Ouvidor: Em qualquer área. I .;.

Art.27. A nova estrutura entrará em funcio4amento, gradativamente, na medida da implantação das

unidades, observando ainda a disponibilictade rte recurs<.rs materiais e/ou de pessoal.

Parâgrafo único: Após i, publicaçào clesta

unidades previstas na aIínea " a" Llo inciso I,

todas, do art. 3o desta Lei Complementar.

Lei Complemer,.tar, é de implantação automática as

alírreas " a" e " c" lo irrciso III, e alínea " a" do inciso [V,

PIIOJE'I'O DÍi t.El CC)i.i,'i.,iMi:i.l l'r\R N" 004 DE 0l DE JTJNHO DE 2021

Avenida llrasil n" I lú - t'F.rr78.200.000 l;one/FAX:(065) 3223-1939
Baino Jardirn Celeste - Cácercs - Mato Grosso.
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AÍt. 28. As despesas da Controladoria Geral do lt4rrnicípio correrão à conta cle dotações Próprias,
fixadas anualmente no orçamento clo Ivlunicípio cl.e Cáceres.

Art. 29. Esta Lei Complementar entrará em vigor na ctata cle sua publicação e revoga todas as

disposições em contrário, em especial, os artigos 1?., e'13 da Lei Complementar no 115 de 24 de

julho de2017.

Cáceres-MT, 01 cle junl'ro de 2021,.

ANTÔNIA JNE LIIEIERATO DIAS
Prefeiti .rnicipai cle Cáceres

PRO.IETO DE Lfl COMPLtIMEl'J'l r'.il N" 00.1 Dli 0l Í)E JUNIIO DE 2021
Avcnida Bmsii n" Il9 - Ct-.P-7[.2i)0.000 For)c/FA,X:(065) .i223-lç],

[.'rir lo .iarclitn Ccl ::lc - CíiírÍcs - Àrl,C íi,rr::so.
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PREiIEI'tU} iA.I\,t UN ICIPAI, DE C]ÁCEROS
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuenr MUNIcIPAL DE cÁcpnps

Parecer n'24212021

Refcrência: Processo n' 2.263 12021

Assunto: Projeto de Lei Complementar no 04, cle 16 de junho de 2021

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I - RELATORIO:

Trata-se cle Projeto de Lei Complementar no 04, de l6 de junho de 2021, que

"Dispõe sobre a Controladoria Geral do Município (CGM), Órgão Central clo Sistcma tle

Controle Interno e do Sistema de Ouvidoria da Administração Direta do Poder Executivo

do Município de Cáceres, e dá outras providência§".

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei Complementar no 04, de 16 cle junho de202l, de

autoria do poder Executivo Municipal, representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal

Antônia Eliene Liberato Dias.

Pois bem.

Í\

I
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuena MUNIcIPAL DE cÁcpnps

Foi apresentado um projeto de emenda a este Projeto de Lei, por parte do

Excelentíssimo Vereador Leandro dos Santos, que contou o apoio de ll3 dos Membros desta

Casa de Leis.

Em 10/09/2021 a emenda acima foi retirada de pauta por parte do Vereador

Leandro dos Santos.

No presente projeto de lei, este Relator fez apontamentos e também ofereceu

uma emenda modificativa ao inciso IV, e do caput do artigo 4o, que foi acatada por todos os

Membros <la CCJ.

Napresente análise, iremos debrugar além da constitucionalidade e legalidade

do presente projeto de lei, e, também sobre a inclusão da emen<la sugestiva, apresentada pelo

Controlador Interno do Município cle Cáceres, Robson Máximo da Costa, para a inclusão do

parágrafo único ao artigo 11, deste projeto de lei complementar.

ILl - Da Constitucionalidade do projeto de lei:

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988, em seu artigo 61,

atribuiu a seguinte iniciativa ao Presidente da República, a qual, pelo princípio da simetria, sc

estende aos demais chefes do Poder Executivo:
i

"Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinrírias cabe o nout9u"rffi

membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado f"a.rot 
",, 

Oú4
congresso Nacional, ao Presidente da República, "o 

,rnr"*" ,r*rrj \

Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos

cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ l" São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

(...)

centro' Cáceres/MT - CEP: 78'200t000

Fone: (65) 3223-1707 Fzur (65) 3223-6862 site: wrvw.camaracaceres,mt.gov.br





\l

ESTADO DE MATO GROSSO

cÂunna MUNTcIPAL DE cÁcpnps

II - dispoúam sobre: a. criaçáo de cargos, fungões ou empregos públicos na

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; -

destacamos."

O Supremo Tribunal Federal já foi instado a se manifestar acerca da

supracitada iniciativa:

"E da iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo lei cle criação de

cargos, fungões ou empregos públicos na administração direta e autárquica

ou aumento de sua remuneração, bem como que dispoúa sobre regime

jurídico e provimento de cargos dos servidores públicos. Afronta, na espécie,

ao disposto no art. 61, § 1o,II, a e c, cla Constituição de 1988, o qtral se aplica

aos Estados-membros, em razáo do princípio da simetria. [ADI 2]92, rcL

min. Ricardo Lewandorvski, i.4-6-2005, P, DJE de 20-6-2008.1

Neste mesmo sentido dispôs o artigo 39 da Constituição clo Estado de Mato

Grosso:

"Art. 39 A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer

membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador clo Estado,

ao Tribunal de Justiça, à Procuradoria Geral de Justiga, à Procuradoria Geral

do Estado e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

(A expressão «à Procuracloria-Geral clo Estado" Íoi cleclaracla

inconstitttcional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal'

Fecleral, pela ADI n',291-0,iulgada em 07.04.2010, publicada no DJE em

10.09.2010)

parágrafo único São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis

que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos da Polícia Militar e do Co

Bombeiros Militar;

II - disponham sobre:

losório,centro,Cáceres/MT_CEP:78'200.000
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuane, MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na Administração Pública

direta e indireta ou aumento de sua remuneração, observado o disposto na

Seção III, Capítulo V, deste Título;

b) servidores pirblicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos,

estabilidade e aposentadolia de civis, reforma e transferência de militares para

a inatividade;

c) organização do Ministério Público, da Procuradoria Geral do Estado e da

Defensoria Pública, observado o disposto na Constituição Federal;

d) criação, estruturação e atribuigões das Secretarias de Estado e órgãos cla

Administração Pública.

III - fixem ou modifiquem os efetivos da Polícia Penal. (Inciso acrescentado

pela EC no 96, D,O" 07.01,2021)"

Bem como foi reiterada a iniciativa do chefe do Poder Executivo no artigo 48

da Lei Orgânica do Município de Cáceres:

"Art. 48. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que

disponham sobre: (Emenda n" l0 de 03/12/2003)

I - a criação e transformação de cargos, funções ou empregos pirblicos na

administração pública direta, indireta, autárquica e fundacional, bem como 4 
,

fixação ou o aumento cla respectiva remuneração, exceto aquela que tratar clo I
subsídio dos Secretários Municipais, quando a iniciativa será privativa d\fl
Poder Legislativo ;96 (Emenda n" l0 de 03/12/2003) \
[[ - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de caÍgos,

estabilidade e aposentadoria;9] (Emenda n' l0 de 03/12/2003)

III - criação, estruturagão e atribuições das secretarias ou clepartamentos

equivalentes e órgãos da Administração Pública Municipal;98 (Entenda n' l0

de 0j/12/2003)

IV - organizaçáo administrativa, matéria orçamentária, serviço

pessoal da administração; e99 (Emenda no l3 de 20/12/2005)

ntro' Cáceres/N{'l' - CEP: 78'200-000
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂunna MUNTcIPAL DE cÁcpnps

V - abertura de créditos adicionais suplementares e especiais, concessão de

auxílio, prêmio ou subvençáo. (Emenda no l0 de 03/12/2003)"

Portanto, in casu, foi observado a iniciativa para deflagar o Processo

Legislativo.

ll.2 - Da emenda:

Em relação a redação do artigo 4o, e o inciso IV, em reunião realizadanadata

de 04t10t2021entre a CCJ juntamente com os demais vereadores, na sessão ordinária de

segunda-feira, houve a anuência em alterar a redação do inciso IV, do caput, do artigo 4o, e

também dos §§ lo e2o, ficando os dispositivos com a seguinte redação:

'oArt. 4o A função de Controlador (a) Geral do Município será exercida

por servidor público estável e pertencente à carreira de Controlador

Interno da Administração Direta do Poder Executivo do Município de

Cáceres, observando-se as seguintes regras:

(...)

ry - O servidor integrante das carreiras de provimento efetivo e

permanente da Controladoria do Município, Que estiver investido no

cargo de Controlador Geral, poderá optar entre o subsídio do cargo

comissionado de Secretário Municipal ou o subsidio do cargo cfetivo de

Controlador, acrescido de 50% (cinquenta por cento) do subsidio do

cargo comissionado de Secretário Municipal.

(...)

§ 1" Na hipótese de existir apenas 0 1 (um) servidor público estável pertencente

à carreira de controlaclor Interno no âmbito da Administração Direta do Poder

Executivo do Município cle cáceres, este será alçado atttomaticamente a

função de Controlador (a) Geral do Município até que exista outro

público apto a ocupar a função;

osório,ccntro,Cáceres/MT_CEP:78.200-000- 
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuena MUNIcIPAL DE cÁcpnps

§2" No instante em que houver 02 (dois) ou mais servidores públicos estáveis,

pertencentes à carreira de Controlador Interno no âmbito da Administração

Direta do Poder Executivo do Município de Cáceres, aptos a ocupar a função

de Controlador (a) Geral do Município, clar-se-á início as nomeações para

cumprimentodemandatoconformeincisoI,docapur,9'.@!g
nenhum servidor estável da carreira da controladoria, para ocupar o

cargo de Controlador Geral. poderá ocupar o referido cargo um servidor

@"

No tocante a emenda apresentada pelo Controlador Interno, tambérn na

reunião rcalizada na Câmara Municipal de Cáceres no dia 1010912021, não houve o consenso

dos Membros da CCJ sobre a sua inclusão, vez que o tema demanda uma discussão mais

aprofundad a, razáo pela qual, por ora, optou-se para quo o tema seja melhor discutido e

posteriormente poderá ser deliberado para ser incluído em uma futura modificagão da lei

complementar eventualmente aprovada por este Poder Legislativo, oriunda deste projeto de lei.

Ante o exposto, cumprido os requisitos legais, e, baseando nos funclamentos

aeima citaclos, voto pela constitucionalidade e lesalidade do Projeto de Lei Complementar no

04, de 16 de juúo de 2021, com a emenda modificativa acima referida, que contou com os

demais colegas, e,

A Comissão de Constituição e Justiga, Trabalho e Redação acolhe e

acompaúa o voto do Relator, votanclo pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Lei Complementar no 04, de 16 de junho de2)2l,com a emenda modiÍicativaacimareferida.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação

Sala das Sessões, 04 de outubro de202l.
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